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 Desenvolvimento 
Social
 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 Despacho do Coordenador, de 29-3-2012
PROCESSO:DRADS/BSA - N º 47-020/2012
INTERESSADO: DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA BAIXADA SANTISTA
ASSUNTO: ASSINATURA JORNAL A TRIBUNA
INF. Nº 419/2012
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso II, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, RATIFICO o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Baixada Santista, declarando a 
dispensa de licitação nos autos do processo supra, que trata 
do pagamento de assinatura do Jornal A Tribuna de Santos, no 
exercício de 2012.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAMPINAS

 Extrato de Termo de Convênio
Processo SEDS 1623/2011 - Convenente: SECRETARIA ESTA-

DUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Conve-
niada: ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR – Município: 
Jundiaí/SP – - Objeto: Aquisição de véiculo Fiat Doblò – Valor 
Total: R$ 50563,84 sendo R$ 50000 (cinquenta mil reais) de 
responsabilidade do Estado e R$ 563,84 - Elemento Econômico: 
44.50.42-01 - Programa de Trabalho 08.244.3513.1825.0000 
- Vigência de 180 dias a contar da data da assinatura – Assi-
natura: 30122011

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE BARRETOS

 Extrato de Convênio
Processo SEADS N.º 3.382/2011;
Autorizado pelo Decreto N.º 52.872 de 04/04/2008;
Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA 

DE GUAÍRA-S.P. - CEREA;
Município: GUAÍRA;
Objeto: Recursos financeiros para aquisição de equipamen-

tos de natureza permanente;
Valor Total: R$ 29.629,00;
Valor do Estado: R$ 29.629,00 (Parcela Única);
Valor da Entidade: R$ 0,00;
Natureza da Despesa: 44.50.42-01;
U.O.: 35007;
U.G.O.: 350016;
U.G.E.: 350170;
Programa de Trabalho: 08.244.3513.1825.0000;
Vigência: 180 dias (até 26/06/2012);
Data de Assinatura: 30/12/2011.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Extratos de Termos de Responsabilidade e Adesão ao 
Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo

-- Processo DRADS RPR Nº 009/12, Autorizado pela Lei nº 
13.242 de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decre-
to nº 54.026 de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 
56.383, de 08/11/2010 e normas estabelecidas pela Resolução 
SEDS- 002, de 05 de janeiro de 2012, Termo de Responsabi-
lidade e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos Fundo a 
Fundo da Secretaria de Desenvolvimento Social e o Município 
de Altinópolis

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS do Município, no valor anual de R$ 
72.720,00, sendo R$ 43.920,00 para a Proteção Social Básica, 
R$ 28.800,00 para a Proteção Social Especial

Vigência: 1º/01/2012 a 31/12/2012
Data da Assinatura: 06/01/2012
-- Processo DRADS RPR Nº 013/12, Autorizado pela Lei nº 

13.242 de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decre-
to nº 54.026 de 16 de fevereiro de 2009,alterado pelo Decreto 
56.383, de 08/11/2010 e normas estabelecidas pela Resolução 
SEDS- 2, de 05 de janeiro de 2012, Termo de

Responsabilidade e Adesão ao Sistema de Repasse de 
Recursos Fundo a Fundo da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e o Município de Cajuru

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS do Município, no valor anual de R$ 
28.476,00 para a Proteção Social Básica

Vigência: 1º/01/2012 a 31/12/2012
Data da Assinatura: 06/01/2012
-- Processo DRADS RPR Nº 016/12, Autorizado pela Lei nº 

13.242 de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decre-
to nº 54.026 de 16 de fevereiro de 2009,alterado pelo Decreto 
56.383, de 08/11/2010 e normas estabelecidas pela Resolução 
SEDS- 2, de 05 de janeiro de 2012, Termo de Responsabilidade 
e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e o Município de Guariba

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS do Município, no valor anual de R$ 
126.405,00, sendo R$ 37.545,00 para a Proteção Social Básica, 
R$ 55.260,00 para a Proteção Social Especial. e R$ 33.600,00 
para Liberdade Assistida

Vigência: 1º/01/2012 a 31/12/2012
Data da Assinatura: 06/01/2012
-- Processo DRADS RPR Nº 030/12, Autorizado pela Lei nº 

13.242 de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decre-
to nº 54.026 de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 
56.383, de 08/11/2010 e normas estabelecidas pela Resolução 
SEDS- 002, de 05 de janeiro de 2012, Termo de Responsabilidade 
e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e o Município de Santo 
Antonio da Alegria

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS do Município, no valor anual de R$ 
44.325,00 para a Proteção Social Básica

Vigência: 1º/01/2012 a 31/12/2012
Data da Assinatura: 06/01/2012
 Extrato de Termo de Aditamento
Proc. SEDS nº 3360/2011
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social
Conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Brodowski
Objeto: Termo de Aditamento ao convênio celebrado em 

30 de dezembro de 2011 retificando a clásula quarta – Do 
Valor – R$ 33.887,00, sendo R$ 30.000,00 de responsabilidade 
do Estado e R$ 3.887,00 de responsabilidade da Conveniada.

Data de Assinatura: 05/03/2012

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE AVARÉ

 Extrato de Convênio
Processo nº 2748/2011. Autorização Governamental: Decre-

to nº 52.872, de 04 de Abril de 2008. Convenente: Secretaria de 
Desenvolvimento Social.

Conveniada: Associação Amigo Solidário
Município: Avaré
Objeto: Transferência de recursos financeiros para aquisição 

de Equipamento e Material de Natureza Permanente. Valor: R$ 
30.381,00, sendo R$ 30.000,00 de responsabilidade do Estado 
e R$ 381,00 de responsabilidade da entidade. Onerando a U.O.: 
35007, U.G.O.: 350016, U.G.E.: 350170, Programa de Trabalho: 
08.244.3513.1825.0000 e Natureza de Despesa: 445042

Vigência: 180 dias a partir da data da assinatura do 
Convênio.

Data da assinatura: 30/12/2011

 Emprego e Relações do 
Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Sert 005, de 19-3-2012
O Secretário do Emprego e Relações do Trabalho, com fun-

damento no Decreto Federal 76.403, de 08-10-1975, que criou 
o Sistema Nacional de Emprego – SINE, no Decreto Estadual 
40.322, de 15-09-1995, alterado pelos Decretos nºs. 41.831, de 
03-06-1997 e Decreto 53.017, de 20-05-2008, que constituiu a 
Comissão Estadual de Emprego do Estado de São Paulo e nos 
termos do § 3º do artigo 2º do Regimento Interno da Comissão 
Estadual de Emprego do Estado de São Paulo, designa o Senhor 
abaixo relacionado, para integrar como membro da referida 
Comissão, ficando revogadas as disposições em contrário.

Representante da Secretaria do Emprego e Relações do 
Trabalho:

- Aparecido de Jesus Bruzarosco, Titular, com mandato de 
15-03-2012 a 15-03-2015, em substituição ao Senhor Rogério 
Barreto Alves.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com:Contrato e Diária.

Centro de Finanças
PDS a serem pagas
230001
Data: 29/3/2012

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2012PD00117 8.955,48
 TOTAL 8.955,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2012PD00310 5.113,15
230102 2012PD00322 232,34
 TOTAL 5.345,49

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2012PD00124 8.678,53
 TOTAL 8.678,53
 TOTAL GERAL 22.979,50

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 29-3-2012
Proc. GS-800/08 – “À vista do Parecer CJ/SSP 700/12 da 

douta Consultoria Jurídica da Pasta, às fls. 198/202 vº, declaro 
extinta a punibilidade pela prescrição, em face de ELIANE 
APARECIDA GABRIEL, RG 16.184.526, Oficial Administrativo 
nos termos do artigo 261, § 3º, item 1, da Lei 10.261/68, com as 
alterações da Lei Complementar 942/03, bem como determino 
nos termos do artigo 266, § 2º, do mesmo diploma legal o 
arquivamento do presente feito.

Adv. Silvana Teles, OAB/SP-179.254
 Resolução Conjunta SSP-SPDR 1, de 23-3-2012

Altera a atual composição do Grupo de Transição, 
criado pela Resolução Conjunta SSP-SGP 001/2011 
para executar as medidas elencadas no art. 3º do 
Decreto 56.843/11 e dá outras providências

O Secretário da Segurança Pública e o Secretário de Plane-
jamento e Desenvolvimento Regional, nos termos do art. 3º do 
Decreto 56.843/11, combinado com o Decreto 57.870/12, que 
trata da alteração de vinculação do DETRAN, resolvem:

Artigo 1º - Inserir o Inciso IV no Artigo 1º da Resolução 
Conjunta SSP-SGP 001/2011:

“IV - disponibilizar as informações constantes em bancos de 
dados do DETRAN, à Polícia Civil do Estado.”

Artigo 2º - O Grupo de Transição de que trata o art. 1º da 
Resolução Conjunta SSP-SGP 001/2011, doravante será compos-
to pelos seguintes membros:

a) Da Secretaria da Segurança Pública:
Dirceu Jesus Urdiales - RG 5.268.080;
Sérgio Luíz Zarelli - RG 18.979.403
Roberto Miguel - RG - 16. 851.975
b) Da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional:
Daniel Annenberg - RG 12.238.915;
Vera Viviane Schmidt - RG 54.147.242.2
Neiva Aparecida Doretto - RG 9.759.332.1.
Artigo 3º - O Grupo de Transição deverá encerrar os 

seus trabalhos no prazo previsto no artigo 17 do Decreto 
56.843/2011, com nova redação dada pelo Decreto 57.736/12 
publicado no D.O. de 14-01-2012.

Artigo 4º - Ficam mantidos os demais dispositivos da 
Resolução Conjunta SSP-SGP 001/2011, que dizem respeito à 
SSP e ao DETRAN.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 82/12-DA
CONTRATANTE: - Divisão de Administração UGE 180216
CONTRATADA: DOIS COMUNICAÇÃO VISUAL E COMÉRCIO 

ME.
CNPJ: 10 451 376 0001 76
PROGRAMA DE TRABALHO: 06122181441740000
ND: 33903983

Objeto: “SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO PRÉDIO DA SPTC”

ENTREGA – TOTAL
VALOR DO CONTRATO: R$ 7 960,00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: - 18007
NOMEAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

8.666/93 e posteriores atualizações: DESIGNO o servidor, KARLA 
CAMPOS, Perito Criminal, como GESTOR, para acompanhar e 
fiscalizar o “SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO PRÉDIO DA SPTC”, objeto 
do Processo 82/10 - SPTC/DA, e no seu impedimento, o servidor 
SAMUEL MELO, Perito Criminal.

 Extrato de Contrato
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 57/12-DA
CONTRATANTE: - Divisão de Administração UGE 180216
CONTRATADA: RUTH DE CARVALHO BATISTA ME
CNPJ: 68 338 037 0001 68
NE: 2012 00160
PROGRAMA DE TRABALHO: 06183181441780000
ND: 33903980
Objeto: “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS OFI-

CIAIS DA SUB FROTA DO IC.
ENTREGA – TOTAL
VALOR DO CONTRATO: R$ 7 700,00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: - 18007
NOMEAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Fede-

ral 8.666/93 e posteriores atualizações: DESIGNO o servidor, 
ANTONIO CARLOS GAGINI, Chefe da Sub frota, como GESTOR, 
para acompanhar e fiscalizar o “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS OFICIAIS DA SUB FROTA DO IC”, objeto do Processo 
057/12 - SPTC/DA, e no seu impedimento, o servidor EDSON 
APARECIDO TOBIAS, RG 15 840 069.

 Extrato de Contrato
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 052/2012-DA
CONTRATANTE: - Divisão de Administração UGE 180216
CONTRATADA: MARCELO DE JESUS FERREIRA DIGITALI-

ZAÇÃO.
CNPJ: 08 334 563 0001 28
PROGRAMA DE TRABALHO: 0618318141780000
ND: 33903999
Objeto: “SERVIÇO DE INSTALAÇÃO D EILUMINAÇÃO E 

RECONSTRUÇÃO DE MURETA E PASSEIO PÚBLICO EXTERNO 
NO PRÉDIO DA SPTC”

ENTREGA – TOTAL
VALOR DO CONTRATO: R$ 14 981,57
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: - 18007
NOMEAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

8.666/93 e posteriores atualizações: DESIGNO o servidor, EDIE 
PEREIRA CASTANHO, Perito Criminal, como GESTOR, para 
acompanhar e fiscalizar o “SERVIÇO DE INSTALAÇÃO D EILU-
MINAÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE MURETA E PASSEIO PÚBLICO 
EXTERNO NO PRÉDIO DA SPTC”, objeto do Processo 052/2012 
- SPTC/DA, e no seu impedimento, o servidor ROBERTO AULER 
NETO, Perito Criminal.

 Despacho do diretor, de 29-3-2012
Processo SPTC 113/12 – DA. SPTC – Superintendência da 

Polícia Técnico-Científica. Ratifico, nos termos do artigo 26 da 
Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores, o ato do Ordena-
dor de Despesas da Polícia Técnico - Científica que justifica a 
inexigibilidade de licitação a favor da empresa CAIC RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA, visando a Contratação Emergen-
cial de Serviço de Controle, operação e fiscalização de portarias 
e edifícios para a Superintendência da Polícia Técnico Científica.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares
 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Coordenador do Núcleo de 

Ensino Policial Civil em Ribeirão Preto – DEINTER 3, através da 
Secretaria de Cursos Complementares da Academia de Polícia 
Civil, torna pública a relação dos Policiais Civis que frequenta-
ram e concluíram com aproveitamento o Curso de Treinamento 
em Armamento e Tiro no Nível de Habilitação Tático – Tát I. 
(Port. DGP 30/2010) - turma 01/2012, no dia 28-03-2012, nas 
dependências do Clube de Tiro de Ribeirão Preto – localizado 
na Rodovia Cruz das Posses/Pontal Km-04, no horário das 09h 
às 18h.

NOME R.G.

Alexandre Antonio Belonci 23.971.235-3
Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade 22.238.234-X
Fábio Adércio Santos 21.504.522-1
Gerson Sebastião Pelayo 24.490.375
Hugo Anselmo Ravagnani 9.154.470-1
Ivanil Aparecido Alves Pereira 27.168.313
José Eduardo do Nascimento 20.934.579
Luigi Flosi D'Antuono 29.567.785-5
Marcelo Ferreira Francisco 25.044.047
Marcelo Vitorino da Silva 21.375.312
Marcos Eduardo Marques 11.972.831
Omar Silva Valizi 21.609.453
Paulo Roberto Montelli 29.102.254-6
Reginaldo Aparecido Malimpensa 14.700.807
Renato Rodrigues de Paula 8.822.404
Roberto Carlos de Souza 25.855.325
Valdir dos Santos Silva 11.519.364-9

São desistentes justificados:

NOME R.G.

José Luiz de Almeida 16.981.914
Maurício César Montechi 19.787.208
Wanir José da Silveira Júnior 14.432.086

O Núcleo de Ensino Policial Civil, através da Secretaria de 
Cursos Complementares, não forneceu alojamento nem alimen-
tação a nenhum dos concluintes

 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Coordenador do Núcleo de 

Ensino Policial Civil em Bauru – DEINTER-4, através da Secretaria 
de Cursos Complementares da Academia de Polícia faz saber, 
que estarão abertas as inscrições para o CURSO DE TREINA-
MENTO EM ARMAMENTO E TIRO NO NÍVEL DE HABILITAÇÃO 
OPERACIONAL OP I - turmas I, II e III/12, nas condições que 
ficam fazendo parte integrante do presente comunicado.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
A inscrição implicará o conhecimento pleno destas ins-

truções e o compromisso de acatamento das disposições ora 
estabelecidas.

I - DAS VAGAS
1) Disponibilizadas 20 vagas para cada turma.
2) Poderão inscrever-se Policiais Civis de quaisquer car-

reiras;
II - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições estarão abertas no período de 02/04 a 

20-04-2012 no horário das 9h às 17h, na Sede do Núcleo de 
Ensino Policial, localizado na Rua São Lourenço, 6-70, Jd. Bela 
Vista – Bauru/SP - CEP-17.060-200, respeitada a ordem de 
chegada.

2) As inscrições serão requeridas mediante preenchimento, 
pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 

no local de inscrição e deverão conter obrigatoriamente a ciên-
cia da autoridade superior, sob pena de indeferimento.

2.1) Na hipótese de recusa de aposição de ciência pelo 
respectivo superior, deverá o candidato juntar essa informação 
em separado.

3) Os pedidos de inscrição poderão ser encaminhados via 
postal, com Aviso de Recebimento, AR, quando o interessado 
exercer seu cargo fora do município de Santos, nesse caso 
considerando-se, para fins de aferição de prazo, a data da 
postagem da correspondência, observada a ordem cronológica.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos 
Complementares publicará a listagem dos candidatos inscritos 
e dos que tiveram inscrições indeferidas, indicados os motivos 
do indeferimento.

5) Do indeferimento das inscrições caberá pedido de 
reconsideração, sem efeito suspensivo, no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação no Diário Oficial do Estado, o qual será 
decidido em igual período pelo Delegado de Polícia Divisionário 
da Secretaria de Cursos Complementares.

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO
1) Curso de Treinamento em Armamento e Tiro no Nível de 

Habilitação Operacional OP I, Turmas I, II e III/12, contará com 
uma carga horária de 10 horas/aula realizar-se-á nos dias 07-05-
2012 – Turma I, 15-05-2012 – Turma II e 29-05-2012 – Turma III, 
no horário das 9h às 17h50.

2) A frequência exigida para o curso é de, no mínimo, 75% 
do total da carga horária.

3) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão 
desligados pela Secretaria de Cursos Complementares e ficarão 
impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso 
complementar pelo prazo de 2 anos, salvo quando for deferida, 
também pela Secretaria de Cursos Complementares, petição de 
dispensa por motivo justificado.

4) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência 
estabelecida e revelarem aproveitamento serão considerados 
aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado de 
Polícia Diretor da Academia de Polícia e pelo Delegado de Polícia 
Divisionário da Secretaria de Cursos Complementares.

5) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de 
fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de 
Polícia Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria 
Acadepol 17/2005.

 Comunicado
A Professora Coordenadora do Núcleo de Ensino Policial 

Civil em Santos – DEINTER 6, por meio da Secretaria de Cursos 
Complementares da Academia de Polícia Civil, torna pública a 
relação dos Policiais Civis que concluíram com aproveitamento 
o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM REGISTRO DIGITAL DE OCOR-
RÊNCIAS - RDO - turma 3/2012, realizado no dia 28-03-2012 das 
9 às 18h20, neste Núcleo de Ensino, conforme segue:

NOME RG

Adriano Alves de França 19.191.610
Carlos Alberto Pacheco Bastos 6.688.946
Danilo Losano Gonzalez 8.703.884
David Luiz Jacinto 14.339.886-6
Fátima Teles Simões 19.653.495
José Braz da Silva Sobrinho 17.512.848-0
José Candido Pereira de Lima Junior 7.224.675
Lenice de Abreu 11.736.127
Marcus Vinicius Pane 19.670.537
Norberto da Silva Pereira 11.270.368
Reinaldo Braga de Oliveira 30.811.732
Sonia Regina Lima Gonçalves 9.682.751
Walter Sérgio Bernardo Garcia 15.534.021

Desistentes Justificados:
Cristiano das Neves 28.300.867
Eloy Aparecido Inácio 13.577.763
João Carlos Jeronimo 8.304.096
José Marcos da Silva 13.157.051
Manoel Brasil Silva Nascimento Filho 7.177.746
Marcelo Campos Carlos 13.886.976
Renata Efigênia Rodrigues dos Santos 17.751.834

O Núcleo de Ensino Policial Civil, por meio da Secretaria de 
Cursos Complementares, não forneceu alojamento nem alimen-
tação aos concluintes.

 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Coordenador do Núcleo de 

Ensino Policial Civil em Bauru – DEINTER-4, através da Secretaria 
de Cursos Complementares da Academia de Polícia faz saber, 
que estarão abertas as inscrições para o Curso de Especialização 
em Informática – Sistema Phoenix – Boletim de Identificação 
Criminal Eletrônico - Turmas I, II e III/2012, nas condições que 
ficam fazendo parte integrante do presente comunicado.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
A inscrição implicará o conhecimento pleno destas ins-

truções e o compromisso de acatamento das disposições ora 
estabelecidas.

I - DAS VAGAS
1) Serão disponibilizadas 20 vagas para cada turma:
2) Poderão inscrever-se Policiais Civis de quaisquer car-

reiras;
II - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições estarão abertas no período de 02/04/12 a 

20/04/12 no horário das 9 às 17 horas, na Sede do Núcleo de 
Ensino Policial, localizado na Rua São Lourenço, 6-70, Bela Vista 
– Bauru – CEP-117.060-200, respeitada a ordem de chegada.

2) As inscrições serão requeridas mediante preenchimento, 
pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
no local de inscrição e deverão conter obrigatoriamente a ciên-
cia da autoridade superior, sob pena de indeferimento.

2.1) Na hipótese de recusa de aposição de ciência pelo 
respectivo superior, deverá o candidato juntar essa informação 
em separado.

3) Os pedidos de inscrição poderão ser encaminhados via 
postal, com Aviso de Recebimento, AR, quando o interessado 
exercer seu cargo fora do município de Santos, nesse caso 
considerando-se, para fins de aferição de prazo, a data da 
postagem da correspondência, observada a ordem cronológica.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos 
Complementares publicará a listagem dos candidatos inscritos 
e dos que tiveram inscrições indeferidas, indicados os motivos 
do indeferimento.

5) Do indeferimento das inscrições caberá pedido de 
reconsideração, sem efeito suspensivo, no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação no Diário Oficial do Estado, o qual será 
decidido em igual período pelo Delegado de Polícia Divisionário 
da Secretaria de Cursos Complementares.

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO
1) O Curso de Especialização em Informática – Sistema 

Phoenix – Boletim de Identificação Criminal Eletrônico - Turmas 
I, II e III/2012, contará com uma carga horária de 08 horas/aula 
e realizar-se-ão nas datas abaixo, no horário das 9h às 16h30 na 
cidade de Bauru/SP.

- Turma I – dia 14-05-2012;
- Turma II – dia 30-05-2012 e
- Turma III – dia 13-06-2012.
2) A frequência exigida para o curso é de, no mínimo, 75% 

do total da carga horária.
3) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão 

desligados pela Secretaria de Cursos Complementares e ficarão 
impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso 
complementar pelo prazo de 2 anos, salvo quando for deferida, 
também pela Secretaria de Cursos Complementares, petição de 
dispensa por motivo justificado.

4) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência 
estabelecida e revelarem aproveitamento serão considerados 
aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado de 


